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PODER EXECUTIVO - Seção I
<#E.G.B#11032#1#11730>

LEI N.º 5.199, DE 02 DE JUNHO DE 2020
CONCEDE o Título de Cidadão do Amazonas ao Senhor 
MARCO AURÉLIO BOLOGNESE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER  a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão do Amazonas ao Senhor 
MARCO AURÉLIO BOLOGNESE, empresário do ramo imobiliário, executivo 
em gestão financeira e controle, e atual presidente da Comissão do Mercado 
Imobiliário do Sindicato da Construção Civil no Estado do Amazonas 
(SIDUSCOM).

Parágrafo único. A entrega do Título de que trata o caput será realizada 
em Sessão Especial da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, que 
ocorrerá em dia e hora a serem definidos pela Mesa Diretora deste Poder.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 02 de junho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

LOURENÇO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA JUNIOR
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, em exercício

<#E.G.B#11032#1#11730/>

Protocolo 11032
<#E.G.B#11059#1#11757>

DECRETO N.º 42.355, DE 02 DE JUNHO DE 2020
DISPÕE sobre o remanejamento do cargo comissionado que 
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício 
da competência que lhe confere o artigo 54, incisos IV e VI, alínea a, da 
Constituição Estadual, combinado com artigo 15 , II, da Lei Delegada 122, 
de 15 de outubro de 2019,

D E C R E T A :
Art. 1.º Fica remanejado da Secretaria de Estado de Segurança Pública 

para a Secretaria de Estado de Administração e Gestão, 01 (um) cargo de 
provimento em comissão de Assessor I, AD-1, constante do Anexo Único, 
Parte 16, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passando a 
integrar o Anexo Único, Parte 12, da mesma Lei.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 02 de junho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

LOURENÇO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA JUNIOR
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, em exercício

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#11059#1#11757/>

Protocolo 11059

<#E.G.B#11062#1#11760>

DECRETO Nº 42.356, DE 02 DE JUNHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$20.795.144,61 
(VINTE MILHÕES, SETECENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, CENTO E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 02 de junho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#11062#1#11760/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.356, DE 02 DE JUNHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 121 999999 999 9999 2646

0001 A 121 9999

0001 A 121 9999

0001 A 121 9999

0001 A 121 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

TOTAL

20.795.144,61                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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3267 ESTRUTURA SUS

1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente

0011 P 121 4490 689.231,7010 302 3267 1531

0011 P 121 4490 939.231,71

0011 P 121 4490 1.000.000,00

0011 P 121 4490 1.000.000,00

0011 P 121 4490 1.200.004,18

0011 P 160 4490 150.000,00

0011 P 160 4490 440.000,00

0011 P 160 4490 450.000,00

0011 P 160 4490 839.231,70

0011 P 160 4490 839.231,70

0011 P 160 4490 929.925,50

0011 P 160 4490 1.000.000,00

0011 P 160 4490 1.000.000,00

0011 P 160 4490 1.000.000,00

0011 P 160 4490 1.000.000,00

0011 P 160 4490 1.052.000,00

0011 P 160 4490 1.671.090,00

0011 P 160 4490 3.000.000,00
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<#E.G.B#11062#2#11760/>
<#E.G.B#11065#2#11763>

DECRETO Nº 42.357, DE 02 DE JUNHO DE 2020.

ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração 
Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Admi-

nistração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$939.231,71 
(NOVECENTOS E TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS E TRINTA E UM 
REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), para atender à dotação indicada 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 02 de junho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#11065#2#11763/>

Protocolo 11062

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.356, DE 02 DE JUNHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 121 999999 999 9999 2646

0001 A 121 9999

0001 A 121 9999

0001 A 121 9999

0001 A 121 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

0001 A 160 9999

TOTAL

20.795.144,61                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente

0011 P 121 4490 689.231,7010 302 3267 1531

0011 P 121 4490 939.231,71

0011 P 121 4490 1.000.000,00

0011 P 121 4490 1.000.000,00

0011 P 121 4490 1.200.004,18

0011 P 160 4490 150.000,00

0011 P 160 4490 440.000,00

0011 P 160 4490 450.000,00

0011 P 160 4490 839.231,70

0011 P 160 4490 839.231,70

0011 P 160 4490 929.925,50

0011 P 160 4490 1.000.000,00

0011 P 160 4490 1.000.000,00

0011 P 160 4490 1.000.000,00

0011 P 160 4490 1.000.000,00

0011 P 160 4490 1.052.000,00

0011 P 160 4490 1.671.090,00

0011 P 160 4490 3.000.000,00
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17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde

0011 A 160 3390 2.595.198,1210 302 3305 2692

TOTAL 2.595.198,12 18.199.946,49

20.795.144,61                TOTAL POR SECRETARIA

2

<#E.G.B#11065#2#11763/>
<#E.G.B#11067#2#11765>

DECRETO N.º 42.358, DE 02 DE JUNHO DE 2020
CONCEDE pensão mensal à ALCINETE AMORIM 
GUIMARÃES, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o Acórdão da Terceira Câmara Cível do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Amazonas, proferido nos autos da Apelação Cível n.º 
0623336-42.2013.8.04.0001;

CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Geral do Estado 
exarada na Solicitação n.º 00125/2020, encaminhada por intermédio do 
Ofício n.º 00186/2020-PRC/PGE;

CONSIDERANDO que as despesas decorrentes de decisão judicial não 
são consideradas para o limite previsto no artigo 19, II, da Lei Complementar 
n.º 101, de 04 de maio de 2000, na forma do § 1.º, inciso IV, do mesmo diploma 
legal, e o que mais consta do Processo n.º 01.01.011101.00005373.2020,

DECRETA:
Art. 1.º Fica concedida à Senhora ALCINETE AMORIM GUIMARÃES, 

pensão mensal no valor de 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente, até 
18/04/2057, data em que seu filho, Tatiano Amorim Guimarães, completaria 
65 (sessenta e cinco) anos de idade, ou até o falecimento da beneficiária, o 
que ocorrer primeiro.

Art. 2.º À Secretaria de Estado de Administração e Gestão caberá 
proceder ao pagamento da Pensão concedida por este Decreto.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 02 de junho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

LOURENÇO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA JUNIOR
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, em exercício

JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#11067#2#11765/>

Protocolo 11067
<#E.G.B#11069#2#11767>

 DECRETO DE 02 DE JUNHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO a SENTENÇA DO MM. JUIZ DE DIREITO DA 1.ª 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, proferida nos autos da Ação de 
Obrigação de Fazer n.º 0659312-03.2019.8.04.0001, que julgou procedente 
a ação, para determinar a nomeação do Autor, ALCIMAR LAVAREDA DOS 
SANTOS JÚNIOR, no cargo de Médico Graduado, constante do Edital n.º 
01/2014-SUSAM;

CONSIDERANDO a orientação da Procuradoria Geral do Estado, por 
intermédio do Ofício n.º 62/2020-PPC/PGE;

CONSIDERANDO que as despesas decorrentes de decisão judicial não 
são consideradas para o limite previsto no artigo 19, II, da Lei Complementar 
n.º 101, de 04 de maio de 2000, na forma do § 1.º, inciso IV, do mesmo diploma 
legal, e o que mais consta do Processo n.º 01.01.011101.00005448.2020, 
resolve

I - NOMEAR, nos termos dos artigos 7.°, I, e 8.° da Lei n.º 1.762, de 
14 de novembro de 1986, à vista de habilitação em concurso público, para 
exercer cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde, o candidato abaixo especificado:

N.° Ordem Nome do Candidato Classificação
Município: Manaus/AM
Cargo: Médico (Graduado)

1. ALCIMAR LAVAREDA DOS 
SANTOS JÚNIOR

334.ª

Protocolo 11065

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.357, DE 02 DE JUNHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 160 3390 939.231,7110 122 3308 1554

TOTAL 939.231,71

939.231,71                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 160 999999 999 9999 2646

TOTAL

939.231,71                TOTAL POR SECRETARIA

939.231,71

1
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ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 160 3390 939.231,7110 122 3308 1554

TOTAL 939.231,71

939.231,71                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 160 999999 999 9999 2646

TOTAL

939.231,71                TOTAL POR SECRETARIA

939.231,71

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


